
Rrmiro2604 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Boletim de Serviço 

Nº 274, 26 de fevereiro de 2021 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEJC - UFRN 



EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 

Setor Comercial Sul - SCS, Quadra 09, Lote C, Ed. Parque Cidade Corporate, 

Bloco C, 1º ao 3º pavimento | CEP: 70308-200 | Brasília-DF | 

Telefone: (61) 3255-8900 | Site: www.ebserh.gov.br 

 
 
 
 
 
 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente 

 
 

LUIZ MURILLO LOPES DE BRITTO 

Superintendente 

 
 

RICARDO OLIVEIRA MATOSO 

Gerente Administrativo 

 
 

MARIA DA GUIA DE MEDEIROS GARCIA 

Gerente de Atenção à Saúde 

 
 

KLEBER DE MELO MORAIS 

Gerente de Ensino e Pesquisa 

http://www.ebserh.gov.br/


3 

Nº 274, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 

 
 

 

  SUMÁRIO  
SUPERINTENDÊNCIA ............................................................................................................. 4 

   FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO ............................................................................................ 4 

      Portaria-SEI nº 70, de 24 de fevereiro de 2021 ............................................................... 4 

      Portaria-SEI nº 71, de 25 de fevereiro de 2021 ............................................................... 7 

      Portaria-SEI nº 72, de 25 de fevereiro de 2021 .............................................................. 11 

   RESULTADO DE ELEIÇÃO ................................................................................................... 15 

      Portaria-SEI nº 73, de 26 de fevereiro de 2021 .............................................................. 15 

   COMISSÃO ELEITORAL ....................................................................................................... 16 

      Portaria-SEI nº 74, de 26 de fevereiro de 2021 .............................................................. 16 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



4 

Nº 274, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 

 
 

 

                                                              SUPERINTENDÊNCIA  

 

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

 

Portaria-SEI nº 70, de 24 de fevereiro de 2021 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-Ebserh, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI 

nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 16/2021, que tem como objeto a instalação dos bens adquiridos [5 (cinco) berços 

aquecidos], bem como a prestação de treinamento de uso do bem ora instalado aos 

profissionais indicados pela contratante, o período de garantia contratual complementar à 

legal e, por consectário e o oferecimento da assistência técnica, através da manutenção 

corretiva com ou sem reposição de peças ou, ainda, substituição do objeto adquirido que 

se mostrou inservível para o seu fim, conforme especificações contidas no Edital da 

Licitação, no Termo de Referência, especialmente o item 10, e no Relatório de Materiais 

Licitados, pelo período de 12 (doze) meses, sendo contratada a empresa FANEM LTDA, 

CNPJ 61.100.244/0001-30. 

I.          Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Nad Cavalcanti Batista de Sousa 155.580.534-53 346730 

Substituto Rafael Ferreira Cavalcanti 051.700.314-75 2352443 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Cayo Eduardo Leal de Menezes 013.832.704-14 2231801 



5 

Nº 274, sexta-feira, 26 de fevereiro de 2021 

 
 

 

Substituto Alison Lene Cirilo da Silva 012.005.204-08 1526323 

III.     Fiscal Administrativo: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Marijara da Silva Rodrigues 838.909.634-04 2170946 

Substituto Marília Albuquerque Silva de Medeiros 011.831.814-42 2148765 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 
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I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 
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X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 71, de 25 de fevereiro de 2021 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco / filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-Ebserh, de 01 
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de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI 

nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 10/2021, que tem como objeto aquisição de reagentes e insumos laboratoriais 

(Hematologia e Bioquímica), para automatização dos exames laboratoriais realizados pelo 

Laboratório de Análises Clínicas e Citopatologia da Maternidade Escola Januário Cicco - 

MEJC, filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, que serão fornecidos 

nas condições estabelecidas no Contrato e no Termo de Referência, Anexo I do Edital, pelo 

período de 30 (trinta) meses, sendo contratada a empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA EIRELI, 

CNPJ Nº 01.663.156/0001-15. 

I.          Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Jana Dara Freitas de Queiroz 045.423.254-31 1945199 

Substituto Denilson de Anchieta Rodrigues 720.937.064-15 1644311 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ana Karla Bezerra Lopes 062.325.374-75 3047820 

Substituto Hivila Nayanna da Silva Moreira 025.328.483-08 2341946 

III.     Fiscal Administrativo: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Marijara da Silva Rodrigues 838.909.634-04 2170946 

Substituto Marília Albuquerque Silva de Medeiros 011.831.814-42 2148765 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 
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II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 

comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 
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prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 
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V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 

Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta portaria revoga a Portaria-SEI nº 67, de 22 de fevereiro de 2021. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

Portaria-SEI nº 72, de 25 de fevereiro de 2021 

 

O Superintendente Da Maternidade Escola Januário Cicco / Filial Da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209/2017-Ebserh, de 01 

de setembro de 2017, e consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI 

nº 08, de 09 de janeiro de 2019, resolve: 

Art. 1º Designar, os abaixo relacionados, para acompanhamento e fiscalização do contrato 

nº 15/2021, que tem como objeto disponibilização de bens em regime de comodato 

(Equipamento para realização de exames de hematologia e bioquímica) para uso da 

Maternidade Escola Januário Cicco - MEJC, filial da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh, conforme estabelecido no Termo de Referência, Anexo I do Edital, 

pelo período de 30 (trinta) meses, sendo contratada a empresa VITALLIS DIAGNÓSTICA 

EIRELI , CNPJ Nº 01.663.156/0001-15. 
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I.          Gestor do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Jana Dara Freitas de Queiroz 045.423.254-31 1945199 

Substituto Denilson de Anchieta Rodrigues 720.937.064-15 1644311 

II.        Fiscal Técnico do Contrato: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Ana Karla Bezerra Lopes 062.325.374-75 3047820 

Substituto Hivila Nayanna da Silva Moreira 025.328.483-08 2341946 

III.     Fiscal Administrativo: 

Função Nome CPF SIAPE 

Titular Marijara da Silva Rodrigues 838.909.634-04 2170946 

Substituto Marília Albuquerque Silva de Medeiros 011.831.814-42 2148765 

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as 

obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis às 

contratações administrativas, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa 

SG/MPDG nº 05/2017 e alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento da 

contratação; 

V. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material 

contratado; 

VI. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, 

atestando, juntamente com o fiscal técnico ou na ausência deste, os documentos 
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comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do 

objeto e dos prazos estabelecidos; 

VII. Ratificar toda e qualquer alteração na execução da contratação, proposta pelo fiscal 

técnico, para a autorização da diretoria demandante. 

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando 

se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, 

inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis à 

contratação, em especial a Lei nº 13.303/2016, Instrução Normativa SG/MPDG nº 05/2017 

e alterações posteriores; 

III. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas 

as condições (objeto, prazos, vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 

IV. Comunicar à autoridade competente com a antecedência necessária, eventuais falhas, 

atrasos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto da 

contratação, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de 

prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, 

quando for o caso; 

V. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a 

informações ou procedimentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte 

da Contratada; 

VI. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas 

pertinentes à execução da contratação, na forma estabelecida no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

VII. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços 

contratados, atestando os documentos comprobatórios, e/ou registrando e justificando 

fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 
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VIII. Encaminhar à área competente, após analisado e atestado, emitindo parecer 

conclusivo, os documentos necessários à comprovação da aquisição e/ou execução dos 

serviços, rigorosamente, na forma exigida em Cláusula Contratual; 

IX. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das 

especificações, bem como qualquer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo 

com as condições estabelecidas no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência; 

X. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do Contrato, para a 

autorização da autoridade demandante, após a ratificação do gestor da contratação. 

Art. 4º Compete ao Fiscal Administrativo do Contrato: 

I. Acompanhar a formalização dos atos administrativos da contratação, supervisionando 

sua execução orçamentária; 

II. Emitir as certidões de regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor, antes do envio da 

fatura para pagamento; 

III. Verificar se a documentação de cobrança apresentada, e o devido atesto, encontra-se 

na forma estabelecida na contratação; 

IV. Efetuar a instrução processual para fins de pagamento, na forma convencionada no 

instrumento contratual; 

V. Prestar orientações técnicas à unidade demandante e à Contratada, relativas à 

observância das condições pactuadas, no que diz respeito aos prazos de execução, 

faturamento e pagamento e outros esclarecimentos que venham a ser solicitados; 

VI. Recusar, com a devida justificativa qualquer documento ou nota fiscal encaminhado 

pelo fiscal da contratação que se encontre em desacordo com as condições estabelecidas 

na contratação; 

VII. Realizar toda e qualquer ação pertinente à alteração contratual. 
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Art. 5º O presente ato revoga eventuais designações anteriores. 

Art. 6º Esta portaria revoga a Portaria-SEI nº 68, de 22 de fevereiro de 2021. 

Art. 7º Esta designação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

RESULTADO DE ELEIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 73, de 26 de fevereiro de 2021 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco/filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, por meio desta dar publicidade ao seguinte:   

RESULTADO DAS ELEIÇÕES PARA O COMITÊ PERMANENTE DE DESENVOLVIMENTO DE 

PESSOAS DA MATERNIDADE ESCOLA JANUÁRIO CICCO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE DO NORTE, FILIAL DA REDE EBSERH (MEJC-UFRN-EBSERH) GESTÃO 2021/2022.  

TITULARES:  

Uerleide Pereira de Medeiros - SIAPE 2167891 – representante eleito (a) do nível médio;  

Sidney Pontes Gomes - SIAPE 2167883 – representante eleito (a) do nível técnico;  

Marília Albuquerque Silva de Medeiros - SIAPE 2148765 – representante eleito (a) do nível 

superior. 
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SUPLENTES:  

Gabriela Câmara Bezerra - SIAPE 2167797 – representante suplente do nível médio; 

Amanda Maria Lira de Miranda - SIAPE 1148355 – representante suplente do nível técnico; 

Elizabeth Vasconcelos Trigueiro - SIAPE 1781597 – representante suplente do nível 

superior. 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente 

 

 

COMISSÃO ELEITORAL 

 

Portaria-SEI nº 74, de 26 de fevereiro de 2021 

 

O Superintendente da Maternidade Escola Januário Cicco/filial da Ebserh, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que lhe confere a Portaria n° 209-Ebserh, de 01 de 

setembro de 2017, consoante delegação de competência de que trata a Portaria-SEI nº 08, 

de 09 de janeiro de 2019, por meio desta dar publicidade ao seguinte: considerando a 

necessidade de existir Comissão de Ética de Enfermagem na Maternidade Escola Januário 

Cicco, resolve: 

Art.1º Criar Comissão Eleitoral para instruir o certame no qual elegerá os membros da 

Comissão de Ética de Enfermagem na MEJC. A Comissão Eleitoral será composta pelos 

seguintes colaboradores: 

a. Nad Cavalcante Batista de Souza – 346730 – Enfermeira; 

b. Magda Lúcia Vasconcelos Leadebal Rodrigues – 346723 – Enfermeira; 

c. Brenda Joyce Fernandes de Menezes – 349259 – Enfermeira; 

d. Marília Albuquerque Silva de Medeiros – Analista Administrativo; 

e. Wagner Gouveia Barreto – 2174286 – Assistente Administrativo; 
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Art.2º A eleição se dará pela escolha de um grupo de representantes. Cada grupo deverá 

ter, pelo menos, 5 integrantes com registro no COREN RN; 

Art.3º A Comissão irá acompanhar o processo eleitoral, receber documentação e 

contabilizar votos; 

Art. 4º A eleição deverá ocorrer até o dia 03 de março de 2021 e seu resultado deverá ser 

publicado até o dia 04 de março de 2021; 

Art. 5º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data da sua publicação 

 

(a) Luiz Murillo Lopes de Britto – Superintendente  

 


